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"Requer-~"Cliamento da Audiência Pública do dia

17/03/2017, as 15:00 horas, que trataria da Decisão

do STF sobre a Indenização de Presos".

Deputado que o presente subscreve, em uso de suas atribuições legais e observando as formalidades

regimentais, requer à Mesa Diretora o adiamento da Audiência Pública do dia 17/03/2017, às 15:00 horas,

que trataria sobre a Decisão do Supremo Tribunal Federa1- STF, obre a Indenização de presidiários.

Plenário das Deliberações,

L' oraes
Depu ao Estadual

"

Justificativa

Nobre parlamentares, o adiamento da Audiência Pública citada, dá -se, pelo fato de
incompatibilidade de agenda das partes interessadas, havendo necessidade maior mobilização, entendermos
que este não é o momento apropriado para o debate.

Major Amarante 390 Arigolândia Porto VelholRO.
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